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I~tado de Mato-Grosso 

Lei nO 180 de )0 de outubro de 1 948. 

Despende, por conta do saldo do 
tomado ao Banco do Brasil S.A., 
de Cr $ 50 000,00 • 

emprestimo 
o crédito 

o GOVERNADOR DO ESTA DO DE MA TO GROSSO 
Faço saber que a Assecbléia Legislativa do Estado decr~ 

ta e eu sanciono a se guinte lei: 

Artigo lQ - Fica o Governador do Estado autorizado 
despender, por conta do saldo do empréstimo contraido com o Banco do 

• 
Br!, 

F~I .... -

s11 S.!., em face da lei número 65, de dezembro de 1947, aí'im de aten· 
der às vitimas do ciclone ocorrido em 10 do corrente, em a cidade de POB 
ta Porã, neste Estado, a importância de cincoe~ta mil cruzeiros ( Cr $ • 
50000,00). 

Artigo 29 - Esta lei entrará em vigôr na data 4e sua PQ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, 30 de outubro de 1945 
1272 da Independência e 6Oº da República. 
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